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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 041/2008 que autoriza a concessão de uso dos bens públicos que menciona situados nas Lagoas Paulino, Boa Vista e Catarina e dá outras providências.

AUTOR: Poder Executivo Municipal.

Relatório

A proposição em tela, de autoria do chefe do Poder Executivo Municipal,  objetiva regularizar a utilização de espaços públicos referentes às ilhas situadas nas Lagoas Paulino e da Catarina, e à península localizada na Lagoa da Boa Vista, solicitando autorização desta Casa Legislativa para a outorga da concessão de uso dos mencionados espaços a terceiros, após realização de certame licitatório. Mencionados bens públicos serão destinados à instalação de bares, lanchonetes, restaurantes ou atividades similares, conforme texto legal ora analisado.

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Fundamentação

Sobre o uso de bens pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, o caput do art. 29 e respectivo § 1º da Lei Orgânica do Município assim estabelecem:

“Art. 29 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, quando houver interesse público devidamente justificado.

§ 1º A concessão dos bens públicos de uso especial e dominial dependerá de lei e concorrência e far-se-á mediante contrato por tempo determinado sob pena de nulidade do ato.”.

Nos termos do disposto na Carta Municipal, a autorização legislativa é imprescindível quando o uso do bem público, pelo particular, se der mediante negócio bilateral, no qual o particular adquire direitos e assume obrigações, comprometendo-se, a Administração, a respeitar os termos do acordo que, em regra, é tido como concessão de uso. A autorização e a permissão são atos precários que a Administração pode revogar a qualquer momento, unilateralmente e sem indenização ao particular, não carecendo, assim, de autorização legislativa. O que caracteriza a concessão de uso é o caráter contratual e estável da utilização do bem público, para que o particular concessionário o explore consoante sua destinação legal e nas condições convencionadas com a Administração concedente. Assim, uma vez que não se aplicam, ao presente caso, as figuras da autorização ou permissão, visto que o particular necessita de estabilidade  e segurança na utilização dos imóveis, a concessão de uso deverá ser precedida de autorização legislativa, razão pela qual o chefe do Poder Executivo encaminha a esta Casa o presente projeto de lei.

Salientamos, ainda, que a concessão gratuita ou onerosa de bens municipais, a particulares, deve ser precedida de licitação, uma vez que podem ser vários os interessados na utilização dos bens municipais disponibilizados. Nesse diapasão, o art. 3º da proposição, adequadamente,  determina que a concessão se fará mediante procedimento licitatório, na modalidade de concorrência (inc. I e caput do art. 29  da LOM), obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações) com suas modificações posteriores.

É mister, também, referir-se ao fato de que a concessão pretendida é onerosa. A importância de tal observação decorre de que a concessão gratuita de bens municipais para entidades privadas, em ano eleitoral, pode incidir na proibição dos incisos IV e X do art. 73 da Lei nº 9.504/97, que estabelece normas para as eleições. Mas esse não é o fim colimado pelo autor da proposição.

Por fim, cabe mencionar que esta Comissão, ao analisar as questões jurídicas que envolvem a proposição em tela, deparou-se com a Lei Municipal nº 7.125, de 31 de agosto de 2005 que, em suma, autoriza a concessão das dependências físicas da Ilha do Milito, através de procedimento licitatório. Portanto, no que concerne a esse bem público, já existe autorização legislativa para que se proceda à concessão de uso de suas dependências, cabendo à Administração promover o procedimento licitatório adequado para a escolha do concessionário. Nesses termos, para que não haja acúmulo de leis regulando a mesma matéria, causando um colapso do ordenamento jurídico, apresentamos a Emenda Modificativa nº 01 que exclui do texto legal ora apreciado a autorização para concessão de uso do espaço físico relativo à Ilha do Milito. 

Conclusão

Em face do exposto, é de se concluir pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 008/2008, com a Emenda Modificativa nº 01 a seguir apresentada:

EMENDA MODIFICATIVA Nº  01/2008.

DÁ NOVA REDAÇÃO À EMENTA E AO ART. 1º DO PROJETO DE LEI Nº 041/2008.

Art. 1º A ementa do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DOS BENS PÚBLICOS QUE MENCIONA SITUADOS NAS LAGOAS BOA VISTA E CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

Art. 2º O art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso oneroso de bem público destinado à instalação de bares, lanchonetes, restaurantes ou atividades similares nas ilhas da Lagoa Catarina e na península da Lagoa da Boa vista, nos termos do art. 29, § 1º, da Lei Orgânica do Município, por um prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável uma vez por igual período.”.

Sala das Reuniões, 17 de abril de 2008.
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